
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2022/MULTIENTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022/ MULTIENTIDADE 

 

ERRATA 

Através da presente ERRATA, passa-se a esclarecer:  

No PREÂMBULO do referido certame no TERMO DE REFERÊNCIA. 

No item: 2 – HABILITAÇÃO 

No item: 3 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

SUPRIME-SE: 

e) Prova de regularidade com o Município de Jaguaruna/SC. 

 

d.2) A vistoria técnica deverá ser realizada a partir da publicação deste edital até 

o dia XX de abril de 2022, no horário das 13h00min às 17h00min, devendo a 

mesma ser previamente agendada junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de 

Jaguaruna/SC, através do e-mail XXXX; 

 

 

As demais disposições do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2022/MULTIENTIDADE, permanecem 
inalteradas, a referida alteração é para corrigir erro material. 

Por isto, a presente errata não altera a formulação das propostas.  

 

Jaguaruna/SC, 08 de Abril de 2022. 

 



 

 

Ednaldo Bitencourt Corrêa 

Pregoeiro 

 


